
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS 

2  º     PERÍODO     LEGISLATIVO   – 2  ª SESSÃO     LEGISLATIVA   17  ª     LEGISLATURA  

REUNIÃO     ORDINÁRIA   –   ATA Nº   40/2018  

Aos nove dias do mês de agosto  de dois mil e dezoito,  às 10h,  no Palácio Borges de

Medeiros, ocorreu a 40a Reunião Ordinária correspondente ao 2o Período Legislativo da

2a Sessão Legislativa da 17a Legislatura da Câmara Municipal de Uruguaiana, com a

presença dos seguintes edis:  Ver.  Irani  Coelho  Fernandes –  Presidente,  Ver. José

Fernando Tarragó – Vice-Presidente, Ver.ª Josefina Soares Brüggemann – Secretária,

Vereadora Zulma Rodrigues Ancinello - 2ª Secretária, Vereador Rafael da Silva Alves –

3º Secretário, Ver.  Carlos Alberto Delgado de David, Ver.  Carmelo Severino Borges

Madeira,  Ver.  Eric Lins Grilo, Ver. Mano Gás,  Verª  Suzana Cardoso Alves  e o Ver.

Vilson  José  Brites  Borges.  À  hora  estabelecida,  o  presidente,  Vereador  Irani

Fernandes, invocando o nome de Deus, declarou aberta a reunião e conforme Resolução

nº 13/02, solicitou a Vereadora Zulma Aninello que realizasse a leitura de um trecho da

Bíblia:  Salmos  100,  versículos  de  01  a  05  (Hino  de  ingresso  ao  templo). Após,

determinou à Secretária, Ver.ª Josefina Soares a leitura da ata da reunião anterior, a qual

foi aprovada por unanimidade dos presentes. Conforme requerimento de Tribuna Livre nº

12/2018, protocolado sob o nº 530/2018/Leg, ocupou a Tribuna a Srª. Rosa Paes, Agente

de Microcrédito, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico para explanar sobre o

funcionamento do Programa Microcrédito no Município de Uruguaiana e os resultados

atingidos.  Após  a  reunião  foi  interrompida  para  o  registro  fotográfico  com  os

representantes  da  Secretaria.  Na  sequência  o  presidente  solicitou a  Secretária,  Verª

Josefina Soares,  a leitura dos documentos constantes na ORDEM DO DIA –  Foram

apreciadas  e  aprovadas  as  seguintes  matérias:  REQUERIMENTOS nºs  87  e  88,

protocolados sob os nos 553 e 556/2018/LEG.  Foi aprovado também o Requerimento

verbal do ver.  Fernando Tarragó para informar ao Poder Executivo sobre decisão do

corpo clínico da Santa Casa referente a realização de uma manifestação antes do dia 15

deste mês, a fim de mobilização para resolução dos problemas sofridos pelo hospital. A

proposição deve ser convalidada até as 9 horas do dia 10 do corrente mês, conforme
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prevê  o  artigo  146,  §  4º  do  Regimento  Interno  desta  Casa.  Foram  aprovadas  as

INDICAÇÕES: de nos 71 e 72/2018, protocoladas sob os nos 557 e 558/2018/LEG. Após

foram aprovados em Discussão e Votação únicas as seguintes matérias: a)  Projeto de

Lei  Ordinária  nº  40/2018, protocolado  sob  nº  287/18/Leg, do  Ver.  José  Fernando

Tarragó, que “Denomina Gordo Maia a arquibancada paralela a rua Benjamin Constant

do Ginásio Municipal”.  A reunião foi interrompida para o registro fotográfico com os

familiares do ‘Gordo Maia’ presentes nessa reunião;  b) Projeto de Lei Ordinária nº

58/2018,  protocolado sob nº 420/18/Leg,  do Ver.  Vilson Brites,  que “Cria a Semana

Municipal de Conscientização da Coleta Seletiva de Lixo Urbano”; c)  Projeto de Lei

Ordinária  nº  62/2018,  protocolado sob nº  443/18/Leg,  do  Ver.  Carlos  Delgado,  que

“Declara de utilidade pública o projeto Sacando para Vida”. A reunião foi interrompida

para o registro fotográfico com os integrantes da Entidade; d) Projeto de Resolução nº

2/2018,  protocolado sob nº 294/18/Leg, da Mesa Diretora, que “Regulamenta a rotina de

matéria financeira protocolada na Câmara Municipal de  Uruguaiana”.  MATÉRIAS

DO EXPEDIENTE: Será encaminhado às Comissões Técnicas da Casa: * Em Regime

de Urgência:  Projeto de Lei Ordinária 86/2018,  protocolado sob nº 555/18/Leg, do

Poder  Executivo,  que  “Dispõe  sobre  o  programa  de  parceria  público-privada  do

município de uruguaiana, e dá outras providências” e * Em Regime Ordinário: Projeto

de Lei Ordinária 85/2018,  protocolado sob nº 554/18/Leg, da Verª. Zulma Ancinello,

que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da emissão de senha em braille, e chamada de voz,

para  atendimento  de  deficientes  visuais  na  cidade  de  Uruguaiana”.  Foi  aprovada  a

representatividade desta Casa nos eventos conforme os  CONVITES nos: 92 e 93/2018,

protocolados  sob  os  nos 559  e  560/2018/LEG.  EXPEDIENTE  EXPEDIDO:  *A

Diversos: ofícios protocolados sob os nos 342 à 346/2018/LEG; *Ao Executivo: ofícios

protocolados  sob  os  nos 192  à  196/2018/LEG.  EXPEDIENTE  RECEBIDO:  *De

Diversos:  ofício  protocolado  sob  o  no 550/2018/LEG.  PERÍODO  DE

COMUNICAÇÕES:  usou  a  Tribuna  o  Vereador  Carlos  Delgado  (Progressistas).

Registra-se que o conteúdo das discussões e pronunciamentos desta reunião encontram-
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se arquivados no Setor de Imprensa desta Casa, estando à disposição para consultas, se

necessário).  Cumpridos os  objetivos e nada mais havendo a tratar, o  presidente,  Ver.

Irani  Fernandes, invocando o  nome  de Deus, às  11h29min,  declarou  encerrada  a

reunião.  Para constar,  eu,  Claudia Aires Simas,  Auxiliar Técnico Legislativo, lavrei  a

presente ata. Sala Vereador Ramão Barbat Filho,  aos nove dias do mês de agosto de

dois mil e dezoito. #############(09.08.2018).####(cas/cmu)#####################################
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